
PREFEITINA MNCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

PORT RIA NO 122 .DE22DESETEM BRO D 2Í)21,

.INCLUI SERVIDOR NA *COMISSÃO PERMANENTE DE

LrcrrAçÃo PARA O EXERCÍCrO DÊ.2O2L".

SIDINEI APARECIDO RIBEIRo, Prefeito do Município de

cajati, Estado de são Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE

Art, 10 Ficam incluso servidor para comporem a comissão Permanente de
Licitação durante o exercício de 2021 , conforme abaixo discriminado:

a) Departamênto de Administração
Marli Pupo Vieirâ
Auxiliar Operacional
Matrícula no 2365

L) Gabinête do Prefeito
,amar de Oliveira Pêdro§o
Motorista
Matrícu la no 267 L

Art. 20 Fica o Departamento de Administração incumbido de dar cumprimento à

presente Portaria.

Art. 30 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições.

REGISTRE-SE, PU E E CUMPRA-SE

RIBEIRO
o e Cajati

REGISTRADO NO SERVIÇO AD DA PRE EITURA DO MUNICIPIO DE CA]ATI E

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO. CAJAti (s , aos 22 de setembro de 2O2t

MARIA IAD S. DOMINGUES
Diretora do Depto. de Administração
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refeito do Mu
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